
Substituição das lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LEDs, em toda a extensão
da Rua Isabel Oliveira de Mello, 60 (Portal do Paraíso II), CEP 13.214-480.

Considerando que a realização das substituições das lâmpadas gera 

uma grande economia para os cofres do município,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para substituição das lâmpadas de vapor de sódio por

lâmpadas de LEDs, em toda a extensão da Rua Isabel Oliveira de Mello,  60 (Portal do

Paraíso II), CEP 13.214-480.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6569-9D6A-C2C6-CCA7

INDICAÇÃO Nº 3750/2025

DESPACHADA
36ª Sessão Ordinária - 11/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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